
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.777.478 - SP (2018/0291060-5)
  

RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
RECORRENTE : ALBERTO LOURENCO 
RECORRENTE : BRUNO SWARTELE 
RECORRENTE : ERNESTO DOS SANTOS MARTINS 
RECORRENTE : MOACYR BRUNELLI 
ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE COELHO  - SP132186 
RECORRIDO : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL 

PETROS 
ADVOGADO : GUSTAVO GONÇALVES GOMES  - SP266894 
 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto em face de acórdão assim 

ementado: 

“Previdência privada. Revisão de benefícios de aposentadoria 

suplementar. Competência da Justiça Estadual e do foro onde 

realizados os pagamentos mensais dos benefícios questionados. 

Legitimidade passiva que é exclusiva da entidade previdenciária, 

sendo afastada a alegação de litisconsórcio passivo necessário da 

patrocinadora do plano. Condenação da ré ao recálculo da renda 

inicial da suplementação sem a aplicação do coeficiente redutor 

previsto no plano vigente nas datas das aposentadorias. 

Inadmissibilidade. Inexistência de direito adquirido quanto à 

aplicação das regras vigentes nas datas das adesões ou quaisquer 

outras anteriores às datas das aposentações. Autores que pretendem 

a inclusão da parcela denominada PL/DL-1971 no cálculo dos 

benefícios. Valor que, no entanto, se refere a quotas de participação 

nos lucros que passaram a integrar a remuneração mensal do 

trabalhador apenas por imposição do Decreto-Lei nº 1971/82. Verba 

que não tem natureza salarial, constituindo vantagem pessoal 

desvinculada da remuneração do trabalhador (CF, art. 7º, XI), cujo 

repasse para o benefício de previdenciário é vedado tanto pelo 

Regulamento da Petros quanto pela Lei Complementar nº 108/2001. 

Ação im procedente. Recurso da ré provido, restando prejudicada a 

análise do apelo dos autores.”

Opostos os embargos de declaração, esses foram rejeitados.

Nas razões do especial, sustentou negativa de vigência ao artigo 1022, I e 
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II, do Código de Processo Civil de 2015. Alegou violação aos artigos 421 e 422 do 

Código Civil; 6°, § 1°, da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro. 

Argumentou, em breve síntese, que o PLDL tem natureza salarial, de modo que deve 

integrar a base de cálculo da complementação de aposentaria, bem como a 

impossibilidade de se alterar o regulamento aplicável à recorrente.

Presentes os pressupostos de admissibilidade e ultrapassado o limite do 

conhecimento do presente recurso, verifico que não esse merece provimento, senão 

vejamos.

Nos termos do disposto no artigo 932, IV, “b”, do novo Código de 

Processo Civil, incumbe ao relator, de forma singular, “negar provimento a recurso que 

for contrário a acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior 

Tribunal de Justiça em julgamento de recursos repetitivos”. 

Da análise dos autos, observo que o recurso especial vai de encontro ao 

entendimento já consolidado nesta Corte, firmado por ocasião do julgamento do recurso 

especial n° 1.425.326/RS, afetado à temática dos recursos repetitivos.

Com efeito, tendo o Tribunal de origem entendido que a verba de 

participação nos lucros, PL-DL 1971, não deve integrar a base de cálculo da 

complementação de aposentadoria, imperioso concluir pela manutenção do acórdão 

recorrido, considerando a impossibilidade existente de repasse de ganhos de 

produtividade.

Ademais, é vedada a concessão de qualquer tipo de benefício ou de verba 

que não estejam previstos no Estatuto da entidade de previdência complementar, sob 

pena de lesão aos demais assistidos e segurados, à do luz do disposto no artigo 6° da Lei 

Complementar n° 108/2001 c/c artigo 3º, III e VI, da Lei Complementar n° 109/2001, em 

observância ao princípio do equilíbrio atuarial e ao regime de capitalização financeira, 

que regem a ora recorrente.

Nesses termos:

PREVIDÊNCIA PRIVADA. RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO 

CPC. PLANO DE BENEFÍCIOS SUBMETIDO À LEI 

COMPLEMENTAR N. 108/2001, JÁ OPERANTE POR OCASIÃO 

DO ADVENTO DA LEI. VEDAÇÃO DE REPASSE DE ABONO 
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E VANTAGENS DE QUALQUER NATUREZA PARA OS 

BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. CONCESSÃO DE VERBA 

NÃO PREVISTA NO REGULAMENTO DO PLANO DE 

BENEFÍCIOS DE PREVIDÊNCIA PRIVADA, AINDA QUE 

NÃO SEJA PATROCINADO POR  ENTIDADE DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE.

1. Para fins do art. 543-C do Código de Processo Civil: a) Nos planos 

de benefícios de previdência privada fechada, patrocinados pelos 

entes federados - inclusive suas autarquias, fundações, sociedades de 

economia mista e empresas controladas direta ou indiretamente -, é 

vedado o repasse de abono e vantagens de qualquer natureza para os 

benefícios em manutenção, sobretudo a partir da vigência da Lei 

Complementar n. 108/2001, independentemente das disposições 

estatutárias e regulamentares; b) Não é possível a concessão de 

verba não prevista no regulamento do plano de benefícios de 

previdência privada, pois a previdência complementar tem por pilar o 

sistema de capitalização, que pressupõe a acumulação de reservas 

para assegurar o custeio dos benefícios contratados, em um período 

de longo prazo.

2. Recurso especial provido.

(REsp 1425326/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 28/5/2014, DJe 1/8/2014)

PREVIDÊNCIA PRIVADA. RECURSO ESPECIAL. PLANO DE 

PREVIDÊNCIA PRIVADA. ADESÃO FACULTATIVA. 

PAGAMENTO DE VERBA NÃO PREVISTA NO 

REGULAMENTO DO PLANO E SOBRE A QUAL INCIDIA 

CONTRIBUIÇÃO APENAS PARA A PREVIDÊNCIA OFICIAL. 

DESCABIMENTO, TENDO EM VISTA SER DESPESA NÃO 

ABRANGIDA PELO PLANO CONTRATADO E SEM A 

NECESSÁRIA E CORRESPONDENTE FONTE DE CUSTEIO.

1. As entidades de previdência privada administram os planos, mas 

não lhes pertence o patrimônio acumulado, que é constituído com o 

objetivo de assegurar o custeio das despesas comuns. Portanto, a 

concessão de verba não prevista no contrato de adesão, em prejuízo 

de terceiros, é providência vedada pelos artigos 3º, I, da Lei 6.435/77 

e 3º, VI, da Lei Complementar 109/2001, que impõem ao Estado 

proteger os interesses dos participantes e assistidos dos planos de 

benefícios.

(...)

4. Recurso especial provido.
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(REsp 1006153/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 

QUARTA TURMA, julgado em 2/4/2013, DJe 8/4/2013)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

EFEITOS MODIFICATIVOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDÊNCIA PRIVADA. RENDA 

MENSAL INICIAL. REVISÃO DO CÁLCULO. ALTERAÇÃO. 

MIGRAÇÃO DE PLANOS DE BENEFÍCIOS. REGULAMENTO 

ANTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. OMISSÃO. EXISTÊNCIA. 

DISSÍDIO REQUISITOS. MITIGAÇÃO.

(...)

3. No regime de previdência privada, não se admite a concessão de 

benefício algum, sem a formação da prévia fonte de custeio, de 

forma a evitar o desequilíbrio atuarial nos planos de benefícios. 

Precedentes da 2ª Seção.

4. Havendo migração de planos de benefícios, não se admite a 

realização dos cálculos dos proventos de complementação de 

aposentadoria de acordo com as regras estabelecidas no regulamento 

anterior.

5. Embargos de declaração acolhidos com efeitos modificativos.

Recurso especial parcialmente provido."

(EDcl no AgRg no Ag 876.196/RS, Rel. Ministra MARIA ISABEL 

GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 3/11/2015, DJe 

6/11/2015)

Destaco, outrossim, que esse entendimento se encontra em consonância 

com a orientação de ambas as Turmas que compõem a Segunda Seção deste Tribunal, no 

sentido de que apenas os participantes que já preencheram os requisitos necessários para 

a aposentadoria antes da mudança de regime jurídico adquiriram o direito de terem os 

seus benefícios de complementação calculados com observância das regras anteriores. 

Confiram-se:

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDÊNCIA PRIVADA 

FECHADA. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE 

TRABALHO E CONTRATO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. 

VÍNCULOS CONTRATUAIS DISTINTOS, SUBMETIDOS À 

NORMATIZAÇÃO E PRINCÍPIOS ESPECÍFICOS. PLANO DE 

BENEFÍCIOS SUBMETIDO À LEI COMPLEMENTAR N. 

108/2001. VEDAÇÃO ESTABELECIDA PELO ART. 3º DA LEI 
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COMPLEMENTAR N. 108/2001 À CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

DE PRESTAÇÃO QUE SEJA PROGRAMADA E 

CONTINUADA, SEM QUE TENHA HAVIDO CESSAÇÃO DO 

VÍNCULO DO PARTICIPANTE COM A PATROCINADORA. 

TESE DE VIOLAÇÃO AO ATO JURÍDICO PERFEITO, CASO 

NÃO PREVALEÇA O REGULAMENTO VIGENTE POR 

OCASIÃO DA ADESÃO À RELAÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

MANIFESTO DESCABIMENTO. PLEITO QUE NÃO TEM 

NENHUM SUPEDÂNEO NA AB-ROGADA LEI N. 6.435/1977 

NEM NA VIGENTE LEI COMPLEMENTAR N. 109/2001. 

OUTROSSIM, SÓ HÁ DIREITO ADQUIRIDO AO BENEFÍCIO - 

NOS MOLDES DO REGULAMENTO VIGENTE DO PLANO - 

NO MOMENTO EM QUE O PARTICIPANTE PASSA A TER 

DIREITO AO BENEFÍCIO COMPLEMENTAR DE 

PREVIDÊNCIA PRIVADA.

1. A ab-rogada Lei n. 6.435/1977, dentre outras disposições, 

estabelecia que as entidades fechadas eram consideradas 

complementares do sistema oficial de previdência e assistência 

social, cabendo às patrocinadoras supervisionar e proporcionar 

garantia aos compromissos assumidos para com os participantes  dos 

planos de benefícios.

2. Com a Emenda Constitucional n. 20 de 1998, a Carta Magna  

passou a estabelecer a autonomia do regime de previdência 

complementar em relação ao regime geral de previdência social e a 

dispor,  no art.202, § 3º, ser vedado o aporte de recursos a entidade 

de previdência privada pela União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios, suas autarquias, fundações, empresas públicas, 

sociedades de economia mista e outras entidades públicas, salvo na

qualidade de patrocinador, situação na qual, em hipótese alguma, sua 

contribuição normal poderá exceder a do segurado.

3. "Nesse contexto, com o advento da Lei Complementar n. 108/2001 

- Diploma cuja edição foi determinada pelo art. 202, § 4º, da CF -, o 

ordenamento jurídico passou a contar com novas normas para os 

planos de  benefícios, estabelecendo - em regra jurídica cogente de 

eficácia imediata contida no art. 3º, I, da Lei Complementar n. 

108/2001, a vincular, independentemente de alteração regulamentar 

ou estatutária, participantes, entidade de previdência privada, órgãos 

públicos regulador e fiscalizador -  carência mínima de sessenta 

contribuições mensais a plano de benefícios e cessação do vínculo 

com o patrocinador, para se tornar elegível a um benefício de 

prestação que seja programada e continuada". (REsp 1415501/SE, 
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Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, 

julgado em 27/5/2014, DJe 4/8/2014) 

4. Embora a relação contratual de previdência privada não se 

confunda com a relação de emprego mantida pelo participante com a 

patrocinadora, a vedação ao recebimento de benefício de previdência 

complementar sem que tenha havido o rompimento do vínculo 

trabalhista, em vista das mudanças operadas no ordenamento 

jurídico, não é desarrazoada, pois refletirá no período médio de 

recebimento de benefícios pela coletividade de beneficiários do 

plano de benefícios.  Ademais, o fundamento dos planos de 

benefícios de previdência privada não é o enriquecimento, mas  

permitir uma continuidade no padrão de vida do participante, na 

ocasião em que se torna assistido.

5. "No tocante ao regime de previdência privada complementar, é 

pacífica a orientação desta Corte de que o direito adquirido somente 

se aperfeiçoa no momento em que o participante preencher os 

requisitos para a percepção do benefício previdenciário". (AgRg no 

REsp 989.392/DF, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS 

CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 8/4/2014, DJe 

14/4/2014)

6. Os vigentes arts. 17, parágrafo único e 68, § 1º, da Lei 

Complementar 109/2001 dispõem que as alterações processadas nos 

regulamentos dos planos aplicam-se a todos os participantes das 

entidades fechadas, a partir de sua aprovação pelo órgão público 

fiscalizador, só sendo considerados direito adquirido do participante 

os benefícios a partir da implementação de todas as condições 

estabelecidas para elegibilidade consignadas no regulamento vigente 

do respectivo plano de previdência privada complementar. 

Precedentes.

7. Agravo regimental não provido.

(RESP 1.410.414/SE, 4ª Turma, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, DJ 

26.8.2014)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDÊNCIA

PRIVADA COMPLEMENTAR. ALTERAÇÃO DO 

REGULAMENTO. SUPOSTA MODIFICAÇÃO DO TETO DE 

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. AUSÊNCIA DE DIREITO 

ADQUIRIDO A REGIME DE PREVIDÊNCIA. NÃO 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PARA APOSENTAÇÃO. 

PRECEDENTES.
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1. No tocante ao regime de previdência privada complementar, é 

pacífica a orientação desta Corte de que o direito adquirido somente 

se aperfeiçoa no momento em que o participante preencher os 

requisitos para a percepção do benefício previdenciário.

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 989.392/DF, 3ª Turma, Rel. Ministro Ricardo Villas 

Bôas Cueva, DJ 14/4/2014) 

Nos termos do art. 85, § 11, do CPC/15, majoro em 10% (dez por cento) a 

quantia já arbitrada a título de honorários em favor da parte recorrida, observados os 

limites estabelecidos nos §§ 2º e 3º do mesmo artigo.

Em face do exposto, nego provimento ao recurso especial. 

Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 12 de fevereiro de 2019.

MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI 
Relatora
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